
Estado de MafoMGrosso 

LEI NO 729 DE27lE NOVEMBRO DE 1 9511. 

naI dos 
Altera a gratifi~ação adi~iQ 

membros do magisterio primar.D. 

, • O Governador do Estado de Mato Grosso: 

~. 
! 

, 
FAÇO saber que a AssembIeia Legislativa decreta e eu san 

ciono a seguinte Lei: -

, Art~go I" - A gratificação adicional conferida ao m~gis 
teriq primario, pelo artigo 130, do Regulamento da Instruçao 7 
Primaria, na base de 10%, 15%, 20%, 25%, 30% e 40%, correnpon­
dente alO, 15, 20, 251 30, e mais de 35 anos, passa a ser coa 
cedida nos seguintes termos: 

10 anos 30% 
15 " 50% 
20 " 70% 
25 " 90% 
30 ou na!S " 100% 

Artigo 2" • A gratificação adicional de que trata o ar­
tigo anterior sera incorporada aos vencimentos para os efeitos 
de aposentadoria e disponibilidaàe. 

, . 
Artigo 30 - Esta lei entrara em vigor a partir de Janei 

ro de 1 955. 
Artigo 4" - Revogam-se as disposições em contrário. 

Pa1ácio.Alencastro, em C~abá, 27 de novembro de I 954,133' 
da Independencia e 66" da Repub1ica. 
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